
  

 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° _________/2023 
AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES. 

 
 

DECLARA a celebração realizada no 
município de Manaus, alusiva à Nossa 
Senhora da Conceição, integrante do 
Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial 
do Estado do Amazonas. 
 
 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica declarada a celebração alusiva à Nossa Senhora da Conceição, 

realizada anualmente no Município de Manaus - AM, integrante do Patrimônio Cultural 

de Natureza Imaterial do Estado do Amazonas, nos termos do artigo 206 da 

Constituição Estadual. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 3 de agosto de 2023. 
 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal - PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A festa de Nossa Senhora da Conceição é um dos maiores eventos religiosos do 

Estado do Amazonas. A programação festiva ocorre anualmente no município de 

Manaus, entre final do mês de novembro e início de dezembro, estando dentre as 

atividades programadas, novenas celebradas na Catedral Metropolitana de Manaus, 

Círio e procissão.1 

Festa religiosa tradicional em comemoração a padroeira do Estado e Município, 

propagando valores cristãos e familiares, a festa de Nossa Senhora da Conceição, 

realizado anualmente, movimenta a economia local e atrai milhares de fiéis ao 

município de Manaus. Desta forma, merece ser reconhecido como Patrimônio Cultural 

Religioso, sendo preservado e incentivado. 

Diante do exposto, considerando o elevado espírito público de Vossas 

Excelências, seguramente convencida da relevância da presente Propositura, solicito 

apoio dos ilustres pares para aprovação deste projeto para declarar como Patrimônio 

Cultural Religioso do Estado do Amazonas, a Festa de Nossa Senhora da Conceição 

celebrada no município de Manaus/AM. 

 

 
 
PLENÁRIO RUY ARAÚJO, DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus/AM, 3 de agosto de 2023. 
 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 

Partido Liberal – PL 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/am/amazonas/noticia/2022/11/29/festa-de-nossa-senhora-da-conceicao-

padroeira-do-am-comeca-nesta-terca-em-manaus.ghtml. Acessado em 03/08/23 às 10:10h. 

PÁGINA 2

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : A0C03729000DE7BF . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES - DEPUTADO(A) -  EM 07/08/2023 12:02:42

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.038343: 

PÁGINA 2



Documento 2023.10000.00000.9.038343
Data  07/08/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.038343

Origem

Unidade: DEP. DÉBORA MENEZES

Enviado por:
Data:

DEBORA SALGUEIRO DE MENEZES
07/08/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: AMANDA SUSANE GOMES MOTA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAR 
Despacho: DECLARA A CELEBRAÇÃO DO CÍRIO DE NAZARÉ,

                      REALIZADA NO MUNICÍPIO DE MANAUS
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